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LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a regularização, administração, 

aforamento e alienação de bens imóveis de 

domínio da União, altera dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 9.760, de 5 de setembro de 

1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 

regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA 

 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção VII 

Da Permissão de Uso 
 

Art. 22. A utilização, a título precário, de áreas de domínio da União para a realização 

de eventos de curta duração, de natureza recreativa, esportiva, cultural, religiosa ou educacional, 

poderá ser autorizada, na forma do regulamento, sob o regime de permissão de uso, em ato do 

Secretário do Patrimônio da União, publicado no Diário Oficial da União.  

§ 1º A competência para autorizar a permissão de uso de que trata este artigo poderá 

ser delegada aos titulares das Delegacias do Patrimônio da União nos Estados.  

§ 2º Em áreas específicas, devidamente identificadas, a competência para autorizar a 

permissão de uso poderá ser repassada aos Estados e Municípios, devendo, para tal fim, as áreas 

envolvidas lhes serem cedidas sob o regime de cessão de uso, na forma do art. 18.  

 

Art. 22-A. A concessão de uso especial para fins de moradia aplica-se às áreas de 

propriedade da União, inclusive aos terrenos de marinha e acrescidos, e será conferida aos 

possuidores ou ocupantes que preencham os requisitos legais estabelecidos na Medida Provisória 

nº 2.220, de 4 de setembro de 2001.  

§ 1º O direito de que trata o caput deste artigo não se aplica a imóveis funcionais. 

§ 2º Os imóveis sob administração do Ministério da Defesa ou dos Comandos da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica são considerados de interesse da defesa nacional para 

efeito do disposto no inciso III do caput do art. 5º da Medida Provisória nº 2.220, de 4 de 

setembro de 2001, sem prejuízo do estabelecido no § 1º deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CAPÍTULO II 

DA ALIENAÇÃO 

 

Art. 23. A alienação de bens imóveis da União dependerá de autorização, mediante 

ato do Presidente da República, e será sempre precedida de parecer da SPU quanto à sua 

oportunidade e conveniência.  

§ 1º A alienação ocorrerá quando não houver interesse público, econômico ou social 

em manter o imóvel no domínio da União, nem inconveniência quanto à preservação ambiental e 

à defesa nacional, no desaparecimento do vínculo de propriedade.  

§ 2º A competência para autorizar a alienação poderá ser delegada ao Ministro de 

Estado da Fazenda, permitida a subdelegação.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 


